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CONSELHO NACIONAL DE PR0cRIAçA0 MEDICAMENTE ASSISTIDA

(CNPMA)

ATA N.° 30/IV

Ao vigésimo dia do mês de marco do ano de dois mu e vinte e seis reunlu, por
videoconferência, pelas 9:30 horas, o Conseiho Nacional de Procriaçäo Medicamente
Assistida (CNPMA). Nesta reuniäo estiveram presentes os seguintes membros do
Conseiho: Carlos Calhaz Jorge (Presidente), Sérgio Castedo (Vice-Presidente), Alberto
Barros, Carlos Plancha, Helena Pereira de Melo, Joana Mesquita Guimares e Pedro
Xavier.

0 Presidente, dando inIcio a reuniäo, colocou a consideraço dos demais Conselheiros a
Ordem de Trabalhos que se segue, que foi aprovada por unanimidade:

Ponto 1. Leitura, debate e aprovaçäo da ata da reuniäo anterior.

Ponto 2. lnformaçöes relativas:

a) A reuniäo do “Working Group on Inspection”, ocorrida nos dias 25 e 26 de
fevereiro em Bruxelas;

b) A reunião do Expert Group “Competent Authorities on Substances of Human
Origin”, ocorrida no dia 4 de marco;

c) A reuniäo da Subcomissäo de atividades de fiscalizacão e inspeçäo do CNPMA,
ocorrida no dia 11 de marco;

d) A reuniäo com a DGS e o IPST para análise do “SHARE-SoHO_EU Survey”, ocorrida
no dia 12 de marco;

e) A reuniâo com a Sra. Secretária de Estado da Ciência e lnovacão, ocorrida no dia
16 de marco;

f) A reuniäo com os servicos da AR sobre o evento de comemoracão dos 20 anos da
Lei da Procriacao Medicamente Assistida, ocorrida no dia 16 de marco;

g) A reunião do SoHO Coordination Board, ocorrida nos dias 16 e 17 de marco;
h) Ao pedido de articulacao institucional efetuado pela “Cob a Solo — Associaco

Portuguesa de FamIlias Monoparentais”;

i) Aos procedimentos para contratacäo de empresa de assessoria mediática.
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Ponto 3. Deliberaçäo sobre pedidos de aplicação de testes genéticos pré-implantação.

Ponto 4. Análise de urn pedido de parecer de urn Centro de PMA sobre fertilização de
ovócitos de arnbas as parceiras.

Ponto 5. Medidas a tomar em relação a insuficiências graves no registo de dados nas
plataforrnas oficiais.

Ponto 6. Outros assuntos.

No Ponto 1 da Ordem de Trabaihos, e depois da sua análise e revisäo, foi aprovada por
unanirnidade a ata relativa a reuniäo anterior.

No que diz respeito a alInea a) do Ponto 2 da Ordern de Trabaihos, o Presidente informou
que na reunio do “Working Group on Inspection”, ocorrida nos dias 25 e 26 de fevereiro
em Bruxelas, o CNPMA foi representado pela Perita nomeada, Dra. Marta Carvaiho, a
qual se juntou a presente reunião, por videoconferência, durante a discusso deste
ponto. A Dra. Marta Carvaiho informou que, durante a reuniäo, forarn anatisados alguns
documentos que tinham sido elaborados, corn vista a tentar chegar a urn consenso
relativarnente a sua verso final, a ser subrnetida ao SoHO Coordination Board (SCB)
para aprovação. Forarn, ainda, discutidas as guidelines corn orientaçöes técnicas para as
inspeçöes SoHO, bern como a abordagern das rnesmas corn base no risco. Foi tambérn
abordado 0 tema das inspeçöes conjuntas entre Estados-Mernbros e relatada a
experiência positiva da que foi realizada em Portugal no final do ano passado, apesar
das dificuldades encontradas, norneadamente linguIsticas. lnformou, igualmente, que o
European Center for Disease Prevention and Control (ECDC) e European Directore for
Quality of Medicine & HealthCare (EDOM) esto a desenvolver guidelines técnicas que
tambérn teräo de ser cumpridas pelos diferentes Estados-mernbros.

Quanto a alInea b) do Ponto 2 da Ordern de Trabalhos, o Presidente informou que a
reuniäo do Expert Group “Competent Authorities on Substances of Human Origin”,
ocorreu no dia 4 de marco e que a representar o CNPMA esteve o Conselheiro Carlos
Plancha. De seguida, tomou a palavra o Conselheiro Carlos Plancha, que esclareceu que
caberá a este órgão aprovar o Regulation Act contendo as orientaçöes-base do RSoHO
relativas a irnportaçäo de produtos SoHO. Informou ainda que se verifica urn grande
aumento das exigências face ao quadro atualrnente em vigor para todos os
estabelecimentos autorizados a distribuir/importar células reprodutivas, sendo esses
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nIveis de exigência diferentes conforme so operem dentro da U.E. ou também em paIses
terceiros. Fol realçado que todas as obrigaçöes legais aplicáveis ao material SoHO so
da responsabilidade do estabelecimento. Mais informou que o protocolo de
colaboraçäo entre estabelecimentos ficará também sujeito a urn controlo rigoroso no
ârnbito do RSoHO.

Relativarnente a ailnea c) do Ponto 2 da Ordem de Trabalhos, o Presidente informou que
a reunio da Subcornissão de atividades de fiscalizaço e inspeçào do CNPMA teve por
firn concretizar as alteraçöes as greihas e parârnetros das inspeçöes, corn a redaço de
instruçöes para as equipas inspetivas, visando rnelhorar os rnodelos das inspeçöes aos
Centros de PMA.

No que concerne a alInea d) do Ponto 2 da Ordem de Trabalhos, o Presidente inforrnou
que a reunião corn a DGS e o IPST para análise do “SHARE-SoHO_EU Survey”, ocorreu
no dia 12 de marco e teve corno objetivo uniforrnizar a resposta a esse inquérito, urna
vez que terá de ser subrnetida online urna versão ünica por pals.

Quanto a alinea e) do Ponto 2 da Ordern de Trabalhos, o Presidente inforrnou que a
reuniäo corn a Senhora Secretária de Estado da Ciência e lnovaçào, Professora Doutora
Helena Canhão, ocorrida no dia 16 de marco, decorreu de rnodo proficuo, tendo-se a
rnesrna cornprornetido a intervir no sentido de auxiliar o CNPMA a solucionar 0

problerna da falta de estatuto juridico adequado as suas funçöes e cornpetências.

No que se refere a alinea f) do Ponto 2 da Ordern de Trabalhos, o Presidente inforrnou
0 Conselho de que a reunião realizada corn os serviços da Assernbleia da Repüblica,
sobre a Sessäo Cornernorativa dos 20 anos da Lei da Procriação Medicarnente Assistida,
serviu para os rnesrnos serern esclarecidos sobre o objetivo do evento, bern corno
perrnitir que solicitassern as inforrnaçöes necessárias para que o rnesrno possa decorrer
na Sala do Senado, de acordo corn as deterrninaçöes da AR.

Corn referência a allnea e) do Ponto 2 da Ordern de Trabalhos, o Presidente inforrnou
que na reunião do SoHO Coordination Board, ocorrida nos dias 16 e 17 de rnarço, ern
representaçäo do Conseiho esteve o Conseiheiro Carlos Plancha. Este inforrnou que a
rnesrna decorreu online e que forarn realizadas apresentaçöes dos seis grupos de
trabaiho que apoiarn este órgo na preparaçäo da docurnentaço necessária a
irnplernentaçäo do RSoHO, tendo o SCB introduzido alteraçöes aos docurnentos
apresentados, após o que os rnesrnos forarn aprovados. Referiu ainda que, de futuro,
estes docurnentos irão ser incluldos nurna plataforrna disponIvel para todos os Estados
mern bros.
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Mais informou que foi adotado urn documento para as entidades a serern registadas na
Plataforrna SoHO, bern corno para entidades hospitalares e näo hospitalares. Fol
igualrnente adotado urn cornpêndio de questöes rernetidas pelo grupo de questöes
regulatórias, que visa auxiliar na clarificaçäo de düvidas quanto a aplicaçäo do RSoHO.

Corn respeito a ailnea h) do Ponto 2 da Ordern de Trabaihos, o Presidente inforrnou que
a “Cob a Solo — Associaçäo Portuguesa de FarnIlias Monoparentais” realizou urn pedido
de cooperaço para articulaçäo institucional corn o IRN, atentas as inürneras situaçöes
que he são reportadas de dificuldades quanto ao registo de crianças nascidas corn
recurso a técnicas de PMA ern muiheres sern parceiro/a e a instauraçäo de processo de
averiguaço oficiosa de paternidade. 0 CNPMA respondeu, afirrnando estar ciente da
existência desses problernas e dificuldades, tendo, reiteradarnente, enviado ofIcios ao
Presidente do Conselho Diretivo do lnstituto dos Registos e do Notariado (0 rnais
recente no passado rnês de fevereiro), no sentido de difundir de modo claro a
inforrnaçäo sobre a situaçäo legal existente, decorrente das especificidades irnpostas
pela Lei n.2 32/2006, de 26 de julho, na sua redação atual. Assirn, não se afigura, neste
rnornento, adequado ser o CNPMA a solicitar urna reunio ao IRN, conforrne solicitado
pela associaçäo, estando, no entanto, o Conselho disponIvel para participar, caso a
rnesrna venha a realizar-se.

Na alInea i) do Ponto 2 da Ordern de Trabalhos, o Presidente inforrnou que os
procedirnentos para contrataçâo de ernpresa de assessoria rnediática, que se tinharn
iniciado no ano passado, näo forarn aceites pelo Conselho de Adrninistraçäo da AR,
tendo sido necessário proceder a sua alteração para urn procedirnento de consulta
prévia.

No que concerne ao Ponto 3 da Ordern de Trabalhos, os Conselheiros analisararn os
pedidos de aplicaçäo de testes genéticos pré-irnplantação, corno se segue:

Corn referenda ao pedido de autorizaçäo 177/PGT-M/2026, ern que o elernento
ferninino do casal é portador de variante patogénica ern heterozigotia no gene
CNBP/ZNF9 (associado a distrofia rniotónica tipo 2), o CNPMA deliberou, por
unanirnidade, o seguinte:
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Por entender estarem verificados os pressupostos exigidos nos artigos 4. 2, 2 2, in fine,
28. 2, n. 1 e 7. 2, 2 3, da Lei 2 32/2006, de 26 de juiho, corn as alteraçöes introduzidas
pela Lei 2 1 7/201 6, de 20 de junho, o CNPMA, ao abrigo do 2 3, do artigo 28. 2, da
referida Lei, autoriza a realizaçäo de ciclo de PMA corn o PGT-M peticionado.

Corn referenda ao pedido de autorizaçào 178/PGT-M/2026, em que o elemento
masculino do casal é portador de variante patogénica em hemizigotia no gene XIAP
(associado a irnunodeficiência primária ligada ao cromossoma X), o CNPMA deliberou,
por maloria, 0 seguinte:

Por entender estarern verificados os pressupostos exigidos nos artigos 4. 2, n. 2, in fine,
28. 2, n. 1 e 7. 2, 2 3, da Lei 2 32/2006, de 26 de juiho, corn as alteraçöes introduzidas
pela Lei n.2 1 7/201 6, de 20 de junho, o CNPMA, ao abrigo do 2 3, do artigo 28. 2, da
referida Lei, autoriza a realizaçào de ciclo de PMA corn seleçào de ernbriào do sexo
rnasculino.

Corn referenda ao pedido de autorizaçäo 179/PGT-M/2026, em que ambos os
elernentos do casal são portadores em heterozigotia de variantes patogénicas no gene
NPHP3 (associado a doença renal-hepática-pancreática), o CNPMA deliberou, por
unanimidade, o seguinte:

Por entender estarern verificados os pressupostos exigidos nos artigos 4. 2, 2 2, in fine,
28. 2, 2 1 e 7. , n.2 3, da Lel 2 32/2006, de 26 de juiho, corn as alteraçOes introduzidas
pela Lei 2 1 7/201 6, de 20 de junho, o CNPMA, ao abrigo do 2 3, do artigo 28. 2, da
referida Lei, autoriza a realizaçào de ciclo de PMA corn o PGT-M peticionado.

Corn referenda ao pedido de autorizaçäo 180/PGT-A/2026, o CNPMA deliberou, por
rnaioria, näo autorizar a realizaçäo de PGT-A, por entender nào estarern verificados os
pressupostos exigidos nos artigos 4. 2, 2 2, in fine e 28. 2, n. 2, da Lei 2 32/2006, de
26 dejulho.

Corn referenda ao pedido de autorização 181/PGT-M/2026, em que o casal é portador
de variante patogénica em heterozigotia no gene RNU7-1 (associado a SIndrome de
Aicardi-Goutières tipo 9), o CNPMA deliberou, por unanirnidade, o seguinte:
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Por entender estarem verificados os pressupostos exigidos nos artigos 4. , n. 2, in fine,
28. 2, 2 1 e 7. , n.2 3, da Lei 2 32/2006, de 26 de juiho, corn as alteraçöes introduzidas
pela Lei 2 1 7/201 6, de 20 de junho, o CNPMA, ao abrigo do n. 3, do artigo 28. 2, da
referida Lel, autoriza a realizaçäo de ciclo de PMA corn o PGT-M peticionado.

Corn referenda ao Ponto 4 da Ordern de Trabaihos, foi realizada a análise de urn pedido
de parecer de urn Centro de PMA sobre fertiIizaço de ovócitos de arnbas as parceiras,
tendo sido deliberado inforrnar o seguinte:

U— Q art. 242 n.2 1 da Lei n.2 32/2006, de 26 dejulho, na sua versào atualizada, dispöe
que “Nafertilizacão in vitro apenas deve haver lugar a criaçào dos ernbriOes ern nürnero
considerado necessário para o êxito do processo, de acordo corn a boa prática cilnica e
Os princIpios do consentirnento inforrnado”.

— 0 art. 25 n.2 1 da Lei 2 32/2006 estabelece que “Os ernbriöes que, nos termos do
artigo anterior, nào tiverern de ser transferidos, devern ser criopreservados,
cornprornetendo-se os beneficiários a utilizá-Ios ern novo processo de transferência
ernbrionária no prazo rnOxirno de três anos’

Face ao disposto na Iei é possIvel afirrnar que:

— 56 é possIvel criar ernbriöes ern nürnero necessário para o sucesso do processo de
procriaçào rnedicarnente assistida, tendo ern conta a boa prática rnédica e a situaçào

cilnica do casal.

— A criopreservaçäo de ernbric5es ndo pode ser urn objetivo ern si rnesrno.

Face ao exposto, o CNPMA não pode dar parecer positivo ao solicitado.”

Verificando-se, no que concerne ao Ponto 5 da Ordern de Trabaihos, que alguns Centros
de PMA näo procedern ern conforrnidade corn as obrigaçöes legais de registo, o
Conseiho discutiu rnedidas adicionais a tornar ern relaçäo a insuficiências graves no
registo de dados nas plataforrnas oficials, norneadarnente rnecanisrnos sancionatórios,
cornunicaçäo ao Ministérlo da Saüde e ERS.
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Por ültimo, no Ponto 6 da Ordem de Trabaihos, “Outros assuntos”, o CNPMA procedeu
a alteração da data da reunião plenária de juiho, para o dia 30, em vez do dia 17, bem
como agendou as reuniöes plenárias ate ao final do ano, do modo seguinte: 18 de
setembro, 16 de outubro, 20 de novembro e 18 de dezembro.

Nada mais havendo a considerar, o Presidente deu por encerrada a reuniäo as 13h24m.

0 Presidente do CNPMA
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